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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 128/2025, de 17 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 05/2025, firmado com a 

empresa DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA. - CNPJ: 10.893.674/0001-16, cujo objeto é a 

Contratação de Serviços Médicos de Neonatologia e Intensivista Pediátrico ou Pediatra para 

atendimento nas Unidades de Terapia Intensiva Neonatal e Pediátrica, em cumprimento ao disposto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestora: 

- Gessica Borges Vieira, SIAPE: 304****. 

Gestora Substituta: 

- Lilian Bernadete Storch, SIAPE: 234****. 

Fiscais Técnicas: 

- Francélia Alves Cavalcante, SIAPE: 102****. 

- Mari Helen da Porciuncula Mendes, SIAPE: 303****. 

Fiscal Administrativo: 

- Conforme Portaria vigente, constante no Processo SEI 23764.011511/2020-72. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20924955&id_procedimento_atual=62399815&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001648&infra_hash=99cd98a3a5bfccb600ec84512d0c8fd8ab01c9fdb45d7fd9da72b2bef777ea0f6f0764cad5951554915937f13610542bfccd915e84427c97e8744f5844242fc1bc2ac0aa92a54f2cc900104feeb6989cc0c96eba83734af6f3a493dc27050540
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução  orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições  pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 7º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 8º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 129/2025, de 18 de fevereiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar a composição do Grupo de Trabalho de Humanização do Hospital Universitário 

Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. , HU-Furg/Ebserh, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar os seguintes membros: 

- Silvia de Quadro Dorneles, SIAPE 185****. 

Art. 3°- Manter os seguintes membros: 

- Alan da Silva Bastos, SIAPE 303****; 

- Alexandra Rocha Rorigues, SIAPE 109****; 

- Ana Cristina Cardoso Gomes, SIAPE 307****; 

- Angelize Schaun, (Colaboradora Terceirizada - Empresa Nascimento); 

- Beatriz Pereira Feijó, SIAPE 301****; 

- Cibele Rodrigues Mena, SIAPE 303****; 

- Ellise Grazielle Mendonça Dantas, SIAPE 324****; 

- Fabiana Moura de Siqueira, SIAPE 234****; 

- Francisca Patricia Ferreira Guelmo, SIAPE 135****; 

- Genaina da Conceição Rodrigues, SIAPE 230****; 

- Gicelda Maria Pardo Vieira (Coordenadora), SIAPE 204****; 

- Iraneide Soares de Andrade, SIAPE 301****; 

- Juliana Soares Duarte Fernandes, SIAPE 313****; 

- Leticia de Queiroz Maffei, SIAPE 303****; 

- Lucélia Medeiros Lucio, SIAPE 303****; 

- Mariana Almeida Lucas, SIAPE 169****; 

- Marilaine Novinski Machado, SIAPE 303****; 

- Marilene Heidmann Tosi, SIAPE 312****; 

- Rita de Cássia Bastos Pereira, SIAPE 314****; 

- Sibele Schaun, SIAPE 234****; 

- Tatiane Souto Reinhardt de Freitas, SIAPE 234****. 

Art. 4°- Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 130/2025, de 18 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 
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2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços - 

EFARP, oriundas do Pregão Eletrônico (SRP) nº 90039/2024  - Processo nº 23764.005556/2024-

31, cujo objeto é a Aquisição e Instalação de equipamentos de videomonitoramento e componentes, 

em cumprimento ao disposto no Art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A EFARP composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Edmeia Brandao Barcellos, SIAPE: 234****. 

Gestor Substituto: 

- Lais Nicolette Camargo Nunes, SIAPE: 341****. 

Fiscal Técnico: 

- Lais Nicolette Camargo Nunes, SIAPE: 341****. 

- Elielton Chaves Frazao, SIAPE: 113****. 

- Eduardo Ribeiro Bubols. SIAPE: 227****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Andre Nogueira Afonso, SIAPE: 344****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor da(s) Ata(s) de Registro de Preços observar se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços;  

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53874637&id_procedimento_atual=61031323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=833bc6e0a14423d760cc04133f4405466b7ba8d8edcf434c55fc54c5529b23cb790ca64819d427345328dd7729d2590b2afa6c422a50ac1f3bcde8ea5a07b70a95282618eaa3a3a36d3f84041a412b2cc671c7250167f2f0db2e83e0b8e2d17b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53874637&id_procedimento_atual=61031323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=833bc6e0a14423d760cc04133f4405466b7ba8d8edcf434c55fc54c5529b23cb790ca64819d427345328dd7729d2590b2afa6c422a50ac1f3bcde8ea5a07b70a95282618eaa3a3a36d3f84041a412b2cc671c7250167f2f0db2e83e0b8e2d17b
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comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico da(s) Ata(s) de Registro de Preços, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações  administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 5º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFARP. 

Art. 7º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 131/2025, de 19 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo  do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de 

Serviços contínuos de segurança contra incêndio, pânico, abandono de edificação e primeiros 

socorros por meio de equipe de Bombeiro Civil Profissional , a fim de atender às necessidades da 

Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Eduardo dos Santos Nunes, SIAPE 134**** - Coordenador(a) da EPC - Representante 

da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho; 

II. Daniele de Farias Wille, SIAPE 103**** - Representante da Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho; 

III. Luciano Cardoso de Morais, SIAPE 241**** - Representante da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho; 

IV. Gladimir Flores Teixeira, SIAPE 235**** - Representante da Unidade de Saúde Ocupacional 

e Segurança do Trabalho; 

V. Marcelo Gomes Bessa, SIAPE 329**** - Representante da Unidade de Fiscalização 

Administrativa de Contratos; 

VI. Daniele Mendes Caldas, SIAPE 201**** - Representante da Unidade de Fiscalização 

Administrativa de Contratos; 
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VII. Magda Fernandes Protas, SIAPE 101**** - Representante da Unidade de Fiscalização 

Administrativa de Contratos. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria - SEI nº 119, de 14 de fevereiro de 2025 publicada no Boletim de 

Serviço 493 HU FURG - Portaria 119-2025 . 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativ 
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Portaria-SEI Nº 143/2025, de 24 de fevereiro de 2025  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de 

Enxoval Hospitalar, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 

2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Andryelle Aitana Mendes da Costa Couto, SIAPE 33***76 - Coordenador(a) da EPC 

- Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar; 

II. Eldio Feijó Gonçalves Júnior, SIAPE 33***98 - Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar; 

III. Samanta Silveira Rodrigues, SIAPE 12***94 - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria-SEI nº 111, de 12 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 493, de 17 de fevereiro de 2025. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 144/2025, de 24 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de 

Placas de Sinalização, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 

2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Eduardo dos Santos Nunes, SIAPE 134**** - Coordenador da EPC - Representante da Unidade 

de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho; 
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II. Charlene Kaul Ferreira Sampaio, SIAPE 312**** - Representante da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho; 

III. Gladimir Flores Teixeira, SIAPE 235**** - Representante da Unidade de Saúde Ocupacional 

e Segurança do Trabalho; 

IV. Samanta Silveira Rodrigues, SIAPE 121**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria-SEI nº 665, de 01 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço 

nº 457, de 07 de outubro de 2024. 
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Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Portaria-SEI Nº 141/2025, de 24 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e: 

CONSIDERANDO a Norma de Elaboração e Controle de Documentos Institucionais da Rede 

EBSERH (NO.SGQVA.001); 

CONSIDERANDO o Manual para Gestão e Controle de Documentos da Qualidade; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Tornar pública a atualização e/ou implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão 

(POPs) e Manual relacionados abaixo, visando a padronização e melhoria contínua dos processos 

institucionais: 

Código Título Versão SEI Link 

POP.UAP.037 
Solicitação de Alteração 

de Horário Individual 
1.0 23764.004841/2024-35 

Solicitação de Alteração de 

Horário Individual 

POP.UGQSP.009 Software VIGIHOSP 3.0 23764.010005/2024-90 Software VIGIHOSP  

MN.UVS.005 

Busca Ativa de 

Infecções Relacionadas 

à Assistência à Saúde 

1.0 23764.010017/2024-14 

Busca Ativa de Infecções 

Relacionadas à Assistência 

à Saúde 

Art. 2º Os documentos citados no artigo anterior estarão disponíveis para consulta no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), e no repositório institucional: 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento. 

 

 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2025-02/POP.UAP.037%20Solicitacao%20de%20Alteracao%20de%20Horario%20Individual.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2025-02/POP.UAP.037%20Solicitacao%20de%20Alteracao%20de%20Horario%20Individual.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2025-02/POP.UGQSP_.009%20Software%20VIGIHOSP%203.0.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/manual/mnuvs005-busca-ativa-infeccoes-relacionadas-assistencia-saude
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/manual/mnuvs005-busca-ativa-infeccoes-relacionadas-assistencia-saude
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/manual/mnuvs005-busca-ativa-infeccoes-relacionadas-assistencia-saude
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser amplamente divulgada 

entre os setores e equipes relacionadas. 

  

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em exercício 

 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 132/2025, de 19 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Bens Diversos: 

Purificador de Água Industrial, Aquecedor Térmico de Água, Frigobar e Armário de Aço, a fim de 

atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Laís Nicolette Camargo Nunes, SIAPE 341**** - Coordenadora da EPC - Representante 

da Unidade de Suporte Operacional; 

II. Daiane Oliveira Moreira Soares, SIAPE 341**** - Representante da Unidade de Suporte 

Operacional; 

III. Magda Fernandes Protas, SIAPE 101**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 
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VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 137/2025, de 21 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Materiais 

Cirúrgicos (Órteses e Próteses) com itens em Regime de Consignação, a fim de atender às 
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necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Ricardo Pires Veleda, SIAPE 1096*** - Coordenador da EPC - Representante da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoque; 

II. Juliana Almeida Gonçalves, SIAPE 3441*** - Representante da Unidade de Bloco Cirúrgico e 

Processamento de Material Esterilizado; 

III. Vagner Jesus Dias Goulart, SIAPE 3076*** - Representante da Unidade de Bloco Cirúrgico e 

Processamento de Material Esterilizado. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 
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Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 142/2025, de 24 de fevereiro de 2025 

O Gerente Administrativo  do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação para Aquisição de Nutrição Parenteral - NPT (Bolsas Manipuladas), pela 

EPC designada na Portaria-SEI nº 049/2025, de 21 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 490, de 24 de janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0.  

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela EPC no período de 22 de fevereiro de 2025 até a presente 

data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 
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RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 136/2025, de 20 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Retificar a Portaria nº 123/2025, de 14 de fevereiro de 2025, publicada no boletim de 

serviço nº 493, pág. 15, de 17 de fevereiro de 2025. 

Art. 2°- Na Portaria retrocitada, onde se lê: "Art. 4° - Manter os seguintes membros:- André Luiz 

de Senna Silva, SIAPE 340****;- Amanda Garcia Fabbris, SIAPE 304****;- Ana Cristina 

Holzschuh Machado, ( Vice-presidente), SIAPE 301****;- Ana Cristina Santos da Silva Bertasi, 

SIAPE 304****;- Ana Lúcia Rauber, SIAPE 303****;- Claudiane Bernardi, SIAPE 301****;- 

Cleusa Maurente Cunha Camargo, SIAPE 312****;- Flávia Machado Soria, SIAPE 234****;- 

Gislayne Vieira Almeida, SIAPE 330****;- Gladisson Garcia Aragão Souza, SIAPE 330****;- 

Gleyson de Souza Costa, SIAPE 327****;- Graziana Oliveira Nunes, SIAPE 312****;- Jéssica da 

Rocha Mareque, SIAPE 102****;- Jonas Alves Cardoso, SIAPE 330****;- José Ricardo Tomé 

Lopes Martins, SIAPE 209****;- Karen Kersting de Oliveira, SIAPE 331****;- Klaus Nobre 

Stigger, SIAPE 301****;- Larissa Larrosa Ferreira, SIAPE 328****;- Leisimar Cardozo 

Echeverria, SIAPE 301****;- Luciano Marcio Bertasi, SIAPE 221****;- Lusiana Moreira de 

Oliveira, SIAPE 323****;- Mariana Pinho de Azambuja, SIAPE 128****;- Matheus Gustavo Silva 

Magalhães, SIAPE ****;- Maryellen Nepomuceno Benites, SIAPE 304****;- Priscila do Vale 

Machado, SIAPE 331****;- Rebecca Saray Marchesini Stival, ( Presidente), SIAPE 128****;- 

Roseli Correa, SIAPE 238****;- Rosália Santos de Amorim, SIAPE 108****;- Suzane Cristina 

Santos , SIAPE 132****;- Viviane Nunes Ribeiro, SIAPE 163****.(...)". Leia-se: "Art. 4° - Manter 

os seguintes membros:- André Luiz de Senna Silva, SIAPE 340****;- Amanda Garcia Fabbris, 

SIAPE 304****;- Ana Cristina Holzschuh Machado, ( Vice-presidente), SIAPE 301****;- Ana 

Cristina Santos da Silva Bertasi, SIAPE 304****;- Ana Lúcia Rauber, SIAPE 303****;- Claudiane 

Bernardi, SIAPE 301****;- Cleusa Maurente Cunha Camargo, SIAPE 312****;- Flávia Machado 

Soria, SIAPE 234****;- Gislayne Vieira Almeida, SIAPE 330****;- Gladisson Garcia Aragão 

Souza, SIAPE 330****;- Gleyson de Souza Costa, SIAPE 327****;- Graziana Oliveira Nunes, 

SIAPE 312****;- Jéssica da Rocha Mareque, SIAPE 102****;- Jonas Alves Cardoso, SIAPE 

330****;- José Ricardo Tomé Lopes Martins, SIAPE 209****;- Klaus Nobre Stigger, SIAPE 
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301****;- Larissa Larrosa Ferreira, SIAPE 328****;- Leisimar Cardozo Echeverria, SIAPE 

301****;- Luciano Marcio Bertasi, SIAPE 221****;- Lusiana Moreira de Oliveira, SIAPE 

323****;- Mariana Pinho de Azambuja, SIAPE 128****;- Matheus Gustavo Silva Magalhães, 

SIAPE ****;- Maryellen Nepomuceno Benites, SIAPE 304****;- Priscila do Vale Machado, 

SIAPE 331****;- Rebecca Saray Marchesini Stival, ( Presidente), SIAPE 128****;- Roseli Correa, 

SIAPE 238****;- Rosália Santos de Amorim, SIAPE 108****;- Suzane Cristina Santos , SIAPE 

132****;- Viviane Nunes Ribeiro, SIAPE 163****.(...)". 

Art. 3° - Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria-SEI nº 123/2025, 

de 14 de fevereiro de 2025. 

Art. 4° - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

FABIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em exercício 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 133/2025, de 20 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar JOSE RICARDO TOME LOPES MARTINS, matrícula Siape nº 209****, 

substituto(a) da função de CHEFE DO SETOR DE FARMÁCIA HOSPITALAR do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 06/03/2025 a 20/03/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 
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Portaria-SEI Nº 134/2025, de 20 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar BARBARA CAVALCANTI BARROS, matrícula Siape nº 331****, substituto(a) 

da função de CHEFE DA UNIDADE DE FARMÁCIA CLÍNICA E DISPENSAÇÃO 

FARMACÊUTICA do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no 

período de 24/02/2025 a 28/02/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

Portaria-SEI Nº 138/2025, de 21 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar VANESSA DUARTE BARROS, matrícula Siape nº 304****, substituto(a) da 

função de CHEFE DO SETOR DE PACIENTE CRÍTICO do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no dia 21/02/2025 e no período de 06/03/2025 a 14/03/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 
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Portaria-SEI Nº 139/2025, de 21 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar JIANE CRAVO DA SILVEIRA, matrícula Siape nº 323***, substituto(a) da 

função de CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 24/02/2025 a 25/02/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

Portaria-SEI Nº 140/2025, de 24 de fevereiro de 2025 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Jones Porto Morales, matrícula Siape nº 125****, substituto(a) da função de Chefe 

da Unidade de Contratos do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, nas 

ausências e impedimentos do titular.                

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição.                     

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 


